
Prefeitura do Município de Vila Pavão 
Estado do Espírito Santo                     C NPJ 36.350.346/0001-67 

Rua Travessa Pavão, 80 – Centro – Vila Pavão – ES – CEP 29843-000 
TeleFax (27) 3753-1001 – E-mail: vilapavao@vilapavao.es.gov.br 

Chamada Pública n° 002 / 2026 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2026 
PROCESSO Nº 002882/2025 

ID CIDADES: 2026.074E0700001.18.0001 

PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO - ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ nº 36.350.341/0001-67, por meio do Departamento de Licitações e Compras, torna 
público para conhecimento dos interessados, que se acha aberta CHAMADA PÚBLICA para aquisição 
de alimentos diretamente  da agricultura familiar local para alimentação escolar, com entrega 
parcelada em cronograma fornecido pela Secretaria Municipal de Educação, preferencialmente 
orgânico e/ou agroecológico destinado a atender os estudantes matriculados nas escolas municipais 
de Vila Pavão-ES, mediante recursos oriundos do FNDE – Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação e PNAE – (Programa Nacional de Alimentação Escolar) FNDE/PNAE no Ano Letivo de 2025, 
em cumprimento ao estabelecido pela Lei 11.947/2009 e Resolução CD/FNDE nº 6, de 08 de maio de 
2020. Para o cumprimento desta chamada poderão ser habilitados Grupos Formais da Agricultura 
Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais constituídos em Cooperativas e Associações conforme 
disciplinado na Resolução CD/FNDE nº 6, de 08 de maio de 2020. 

Os interessados poderão retirar o Edital completo no Setor de Licitação desta Prefeitura Municipal de 
Vila Pavão ou através do site da Prefeitura (www.vilapavao.es.gov.br).  

O limite individual de venda do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para a 
alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP 
Familiar/ano/entidade executora, conforme disciplinado no art. 39 da Resolução CD/FNDE/MEC nº 21, 
de 16 de novembro de 2021, e observará a seguinte regra:  

I - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado 
do número de agricultores familiares, munidos de DAP Familiar, inscritos na DAP Jurídica multiplicado 
pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula:  

Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares (DAPs familiares) inscritos na DAP jurídica 
x R$ 40.000,00. 

1 - OBJETO:  

1.1. O objeto desta CHAMADA PÚBLICA é a aquisição de alimentos diretamente  da agricultura familiar 
local para alimentação escolar, com entrega parcelada em cronograma fornecido pela Secretaria 
Municipal de Educação, preferencialmente orgânico e/ou agroecológico destinado a atender os 
estudantes matriculados nas escolas municipais de Vila Pavão-ES, mediante recursos oriundos do FNDE 
– Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação e PNAE – (Programa Nacional de Alimentação 
Escolar) FNDE/PNAE no Ano Letivo de 2026, obedecidas às especificações e normas constantes do 
Anexo I (Termo de Referência) e da minuta de contrato administrativo (Anexo IV).  

1.2. Os produtos deverão possuir todas as características mínimas descritas nas especificações. Serão 
aceitos produtos com características superiores, desde que atendam a todos os requisitos mínimos 
exigidos nas especificações constantes do Anexo I do presente edital.1.2. DESCRIÇÃO DOS ITENS:  

2. DATA, LOCAL E HORA PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

2.1. Os envelopes contendo a PROPOSTA DE PREÇOS (ANEXO II) e a documentação de HABILITAÇÃO, 
relativos à aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural, 
deverão ser protocolados até às 08:00 do dia 09 de abril de 2026, demais dias das 07:00 às 11:00 e das 
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13:00 às 16:00 horas, na sala de licitações e contratos, Rua Travessa Pavão, nº 80, 2º andar – Centro, 
Vila Pavão/ES, conforme prazo mínimo estabelecido no Parágrafo Único do art. 32 da Resolução 
CD/FNDE/MEC nº 6, de 8 de maio de 2020.  

A abertura da Chamada Pública se dará no dia 09 de abril de 2026, às 09:00 horas, no mesmo local. 

2.2. O Formulário Padronizado de Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 
para Alimentação Escolar (Proposta de Preços) como também as documentações citadas no item 4 
(Documentação para Habilitação) serão acondicionados em envelopes lacrados nos quais se 
identifique, externamente, o nome e o CNPJ da proponente, o número da Chamada Pública e o tipo 
de envelope, conforme modelos a seguir: 

ENVELOPE A À Prefeitura de Vila Pavão-ES  
Comissão Permanente de Licitação  
Chamada Pública nº 002/2026  
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
Proponente: Razão Social e CNPJ  
Endereço e Telefone 

 

ENVELOPE B À Prefeitura de Vila Pavão-ES 
Comissão Permanente de Licitação  
Chamada Pública nº 002/2026  
PROPOSTA DE PREÇOS  
Proponente: Razão Social e CNPJ  
Endereço e Telefone 

2.3. Serão desclassificados os proponentes que não entregarem os documentos devidamente 
preenchidos, em envelopes lacrados, conforme disposto no Edital. A Comissão Permanente de 
Licitação não se responsabilizará pelo preenchimento de qualquer documento. 

3. FONTE DE RECURSO 

3.1. Dotação orçamentária:  

a) As despesas para atender a esta chamada pública estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Município, na classificação abaixo: 

FICHA FONTE DE RECURSO 
0000398 150000000000/155200000000 
0000406 150000000000/155200000000 
0000414 150000000000/155200000000 
0000422 150000000000/155200000000 

 

4. DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

Para o processo de habilitação, os fornecedores da Agricultura Familiar deverão apresentar os 
documentos prescritos no § 1º do art. 36 da Resolução CD/FNDE/MEC nº 6, de 8 de maio de 2020, e 
demais exigidos neste edital.  

4.1. HABILITAÇÃO – HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL DE AGRICULTORES FAMILIARES 
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Os proponentes deverão apresentar no ENVELOPE A – FORNECEDOR INDIVIDUAL DE AGRICULTORES 
FAMILIARES, os documentos abaixo enumerados, sob pena de inabilitação: 

 a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Fisica (CPF);  

b) Extrato da DAP Jurídica do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;  

c) o projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar 
Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante;  

d) a Prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas; e  

e) a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, 
relacionada no projeto de venda.  

4.2. HABILITAÇÃO – GRUPO FORMAL DE AGRICULTORES FAMILIARES Os proponentes deverão 
apresentar no ENVELOPE A – GRUPO FORMAL, os documentos abaixo enumerados, sob pena de 
inabilitação:  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  

b) Extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;  

c) Cópia da DAP principal, ou extrato da DAP, de cada Agricultor Familiar participante;  

d) Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço - FGTS;  

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), nos termos do titulo VII – A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, obtida 
por meio do endereço eletrônico: www.tst.jus.br/certidao;  

f) Cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada na Junta Comercial, no 
caso de cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso de associações. No 
caso de empreendimentos familiares, deverá ser apresentada cópia do Contrato Social, registrado em 
Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica;  

g) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
associados/cooperados relacionados no Projeto de Venda;  

h) Declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite 
individual de venda de seus cooperados/associados;  

i) Prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas, para 
produtos de origem animal e/ou alimentos processados; (Alvará expedido pela Vigilância Sanitária ou 
Órgão competente);  

j) Declaração do Representante Legal da Associação e/ou Cooperativa informando nome, CPF e o 
número de associados e/ou cooperados;  

k) Contrato de prestação de serviços entre as partes, em caso de terceirização de serviços de 
processamento de alimentos;  

l) Comprovante de conta bancária específica de cada produtor constante no projeto de vendas 
devendo constar o número da conta, banco e agência bancária. 

l.1) A conta bancária deve ser de titularidade do produtor, sendo vedada a apresentação da referida 
conta em nome de terceiros.  
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4.1.1. Os documentos acima relacionados poderão ser apresentados no original ou por qualquer 
processo de cópia autenticada em cartório, publicação em órgão da Imprensa Oficial ou por 
autenticação direta pela Comissão para Autenticação de Cópias de Documentos desta municipalidade, 
designada pela Portaria nº 197, de 05 de fevereiro de 2021, contudo:  

a) Nenhum documento será autenticado nas sessões da licitação.  

b) Na hipótese da apresentação de documentos originais estes serão anexados ao processo licitatório.  

4.1.2. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos, bem como em relação ao 
projeto de vendas descrito no item 5 deste Edital, fica facultado à Comissão Permanente de Licitação 
a abertura de prazo para a regularização da documentação, conforme § 4º da Resolução 
CD/FNDE/MEC nº 6, de 8 de maio de 2020. 

5. PROPOSTA DE PREÇOS (ANEXO II) 

5.1. Os grupos formais deverão apresentar no Envelope B (Proposta de Preços), numa única via, o 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, o qual 
deverá ser elaborado de acordo com o Modelo apresentado no Anexo II.  

5.2. No ENVELOPE B deverá conter a proposta de preços (Anexo II), ao que se segue:  

• Ser formulada em 01 (uma) via, datada e assinada por seu representante legal;  

• Discriminação completa dos gêneros alimentícios ofertados, conforme especificações e condições 
do Anexo I;  

• Preço unitário de cada item (algarismo), devendo ser cotado em real e com até duas casas decimais 
após a vírgula (R$ 0,00);  

• Caso o preço ofertado inicialmente seja superior ao preço de referência, será realizada negociação 
com vistas à redução do preço. Será feito mapa de apuração do preço final apresentado pelo grupo 
formal, identificando cada item e os novos valores dos respectivos produtos;  

• Devem constar no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o CPF 
e o nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor dos gêneros constantes no Projeto e o CNPJ 
e DAP Jurídica da organização/associação;  

• A avaliação dos Projetos será considerada por item.  

• Acompanhar arquivo do projeto de vendas em CD-ROM (não regravável “CD-R”) para cada 
associação/cooperativa, contendo a planilha com os mesmos preços ofertados no projeto de vendas 
escrito e impresso entregue dentro do envelope PROPOSTA, para que possa ser migrada para o 
equipamento de informática da Comissão Permanente de Licitação. A proposta comercial deverá 
compreender todos os itens descritos no Anexo II, deste Edital, mesmo que não sejam cotados pelo 
licitante. 

6. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA E AMOSTRAS  

6.1. A especificação técnica dos gêneros alimentícios e quantidades a serem adquiridos estão descritos 
no Anexo I deste edital.  

6.2. As amostras de todos os produtos, conforme descrito no Anexo I, deverão ser entregues até um 
dia útil após o encerramento da sessão, no horário de 07h00min às 11h00min e de 13h00min às 
16h00min, na sede da Secretaria Municipal de Educação, localizada na Rua Rodolfo Magewisk, nº XX, 
Bairro Nova Munique, Vila Pavão-ES, para análise e aprovação do Conselho de Alimentação Escolar – 
CAE e Equipe de Alimentação Escolar, conforme determina o art. 41 da Resolução CD/FNDE/MEC nº 6, 
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de 8 de maio de 2020. As amostras deverão estar de acordo com as descrições dos produtos contidas 
neste edital. As quantidades das amostras para teste de aceitabilidade deverão ser de 02 (duas) 
unidades de cada produto.  

6.3. As amostras deverão ser entregues no endereço definido no item 6.2, identificadas com: 
AMOSTRA; NÚMERO, DATA E OBJETO DA CHAMADA PÚBLICA; NOME, TELEFONE DO FORNECEDOR E 
DE SEU REPRESENTANTE, se for o caso.  

6.4. A análise das amostras será realizada pelo Conselho de Alimentação escolar – CAE e Equipe da 
Merenda Escolar, em até 03 (três) dias úteis após o recebimento das mesmas, devendo a Secretaria, 
enviar um laudo para a Comissão Permanente de Licitação com o resultado da análise.  

6.5. No caso de não haver entrega das amostras, ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pela Comissão, ou haver entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, os 
fornecedores da Agricultura Familiar serão desclassificados. 

7. PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 

7.1 – Os produtos deverão ser entregues de forma fracionada conforme o estabelecido no cronograma 
de entrega, realizado pela Secretaria Municipal de Educação. Após o recebimento da autorização de 
fornecimento expedida pelo setor de compras da PMVP, a proponente terá o prazo de 72 (setenta e 
duas) horas para efetuar a entrega dos produtos solicitados naquele momento. Os produtos deverão 
ser entregues diretamente em cada unidade escolar, em dias úteis, no horário de funcionamento de 
cada escola. 

7.2. Os produtos deverão ser aceitos por funcionário do almoxarifado da PMVP, que procederá com a 
inspeção de todos os itens, que deverão estar rigorosamente em conformidade com as especificações 
contidas neste termo. Sendo que a contratada ficará responsável pela substituição dos materiais que 
por alguma eventualidade não atendam as condições propostas no edital e seus anexos. 

7.3 - Os serviços deverão ser prestados com qualidade, atendendo aos seguintes requisitos:  

a) Obedecer ao cronograma estabelecido pela nutricionista da Secretaria Municipal de Educação, 
garantindo que os alimentos sejam fornecidos de acordo com as necessidades da Rede Municipal de 
Educação e o calendário escolar; 

b) Fornecer os alimentos de acordo com as quantidades especificadas nas autorizações de 
fornecimento. 

b) Em caso de fornecimento de alimentos que não estejam em conformidade com as normas de higiene 
o agricultor deverá providenciar a substituição imediata dos itens, sem prejuízo à continuidade do 
fornecimento e ao atendimento das necessidades da merenda escolar; 

c) Garantir que os veículos utilizados para o transporte dos alimentos estejam devidamente 
higienizados antes de cada carga, assegurando que o transporte não comprometa a qualidade e 
segurança dos alimentos; 

e) As verduras, como parte dos alimentos frescos, deverão ser entregues diretamente em cada unidade 
escolar, conforme o cronograma da Secretaria Municipal de Educação, em condições adequadas de 
higiene e em embalagens apropriadas, preservando sua qualidade até o momento do consumo; 

i) Fornecer alimentos frescos e de qualidade, em conformidade com o cardápio elaborado pela 
nutricionista da Secretaria Municipal de Educação, respeitando as diretrizes do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAE). 

7.4. Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na legislação 
de alimentos com característica de cada produto (organolépticas, físico-químicas, microbiológicas, 
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microscópicas, toxicológicas), estabelecida pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, 
Ministério da Agricultura/Pecuária e Abastecimento e pelas Autoridades Sanitárias Locais para cada 
gênero descrito conforme tabela de especificação e quantidades e registro no órgão fiscalizador 
quando couber (SIM, SIE, SIF). 

7.5 - Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com o item anterior e as 
especificações mínimas exigidas abaixo: 

• Identificação do produto; 

• Data de fabricação; 

• Data de validade; 

• Peso líquido; 

• Número do Lote; 

• Nome do fabricante; 

• Registro no órgão fiscalizador (SIM, SIE e SIF) quando couber. 

7.6 – Os produtos deverão ser pesados, de acordo com a quantidade definida no pedido, e entregues 
em sacolas separadas, com o nome da escola a que se destina, conforme guia a ser fornecida pela 
Secretaria Municipal de Educação. 

7.7 – Nas escolas da zona urbana, as entregas serão feitas pelo próprio fornecedor. 

7.8 - Os serviços prestados e autorizados serão recebidos provisoriamente pelos responsáveis pelo 
acompanhamento e fiscalização designados pela Secretaria Municipal de Educação. Após verificação 
do cumprimento das exigências contratuais e técnicas, o recebimento será realizado definitivamente 
por servidor designado pela autoridade competente. 

7.9 - O recebimento definitivo dos serviços não exime o agricultor da sua responsabilidade pela 
qualidade e características dos produtos fornecidos, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 
detectadas. 

7.10 - O Município, por meio de seus funcionários designados, reserva-se o direito de inspecionar a 
qualidade dos itens e rejeitá-los, no todo ou em parte, se estiverem em desacordo com as 
especificações do objeto. Devendo realizar prontamente as substituições e correções necessárias. 

8. PERÍODO DE FORNECIMENTO  

8.1. A ser definido pela secretaria Municipal de Educação, sujeitando a alterações com aviso prévio aos 
fornecedores. 

9. PREÇO  

9.1. Os participantes deverão apresentar Projeto de Venda observando os preços de referência 
constantes do Anexo III, que permanecerão fixos para o fornecimento durante o período indicado no 
preâmbulo deste edital.  

9.2. O preço de aquisição dos produtos foi definido através do preço médio pesquisado por, no 
mínimo, três mercados em âmbito local, priorizando a feira do produtor da Agricultura Familiar, 
conforme estabelece o § 1º do art. 29 da Resolução/CD/FNDE/MEC nº 4, de 2 de abril de 2015. 9.2.2. 
Na impossibilidade de realização de pesquisa de preços de produtos agroecológicos ou orgânicos, a 
Contratante poderá acrescer aos preços desses produtos em até 30% (trinta por cento) em relação aos 
preços estabelecidos para produtos convencionais, conforme Lei nº 12.512, de 14 de outubro de 2011.  
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9.3. Na definição dos preços de aquisição dos gêneros alimentícios pelo Agricultor Familiar e/ou pelo 
dos Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações foi considerado todos os insumos 
exigidos na chamada pública, tais como despesas com frete, embalagens, encargos e quaisquer outros 
necessários para o fornecimento do produto, conforme disposto no art. 29 da 
Resolução/CD/FNDE/MEC nº 4, de 2 de abril de 2015.  

9.4. O preço de referência indicado no Anexo III é fixo e irreajustável e inclui todas as despesas para o 
fornecimento do objeto do presente procedimento com mão-de-obra, materiais, máquinas ou 
equipamentos porventura necessários, encargos das leis trabalhistas e sociais, todos os custos diretos 
e indiretos, taxas, remuneração, despesas fiscais e financeiras, e quaisquer despesas extras e 
necessárias não especificadas neste Edital, mas julgadas essenciais ou necessárias para o 
fornecimento. Nenhuma reivindicação para pagamento adicional será considerada se decorrer de erro 
ou má interpretação do objeto deste Edital. Considerar-se-á que os preços propostos são completos e 
suficientes para pagar todos os serviços.  

9.5. Os projetos de venda serão analisados e registrados em ata.  

10. CONTRATO  

10.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do dia seguinte ao da 
publicação do seu extrato no Diário Oficial, Portal da Transparência e Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP).  

11. PAGAMENTO   

11.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento dos produtos objeto do Contrato a 
ser firmado, o valor apurado na minuta Contratual, de acordo com os quantitativos efetivamente 
entregues. 

11.2. O pagamento dos produtos ajustado no contrato será efetuado através de crédito bancário, até 
30 (trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura discriminativa contendo os 
serviços efetivamente executados, devidamente atestada por servidor credenciado, onde o 
CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes as multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, de acordo com os termos do edital, desde que não haja 
nenhum fato impeditivo. 

11.3. Eventuais atrasos nos pagamentos das parcelas não serão penalizados com acréscimos 
pecuniários de qualquer natureza. 

11.4. Da emissão da nota fiscal deverá constar o número do Contrato. 

11.5. Comprovante de regularidade com a Fazenda Pública Municipal. 

11.6. É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação dos serviços. 

11.7. As Notas Fiscais deverão observar os preços da proposta aceita e, após conferidas e visadas, serão 
encaminhadas para processamento e posterior pagamento. 

11.8. Ocorrendo erros na apresentação das Notas Fiscais as mesmas serão devolvidas à CONTRATADA 
para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data da 
apresentação da nova Nota Fiscal. 

11.9. Os pagamentos poderão ser sustados pela Prefeitura Municipal de Vila Pavão nos seguintes casos: 
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a) não cumprimento das obrigações assumidas que possam, de qualquer forma, prejudicar o 
CONTRATANTE; 

b) erros ou vícios nas Notas Fiscais; 

c) não apresentação da documentação exigida. 

12. ANÁLISE DAS PROPOSTAS 

12.1. Serão consideradas as propostas classificadas, que preencham as condições fixadas nesta 
Chamada Pública.  

12.2. Cada associação/cooperativa deverá obrigatoriamente, ofertar sua quantidade de alimentos, 
com preço unitário, observando as condições fixadas nesta Chamada Pública.  

12.3. Na análise das propostas e na aquisição, no caso de existência de mais de um Grupo Formal 
participante do processo de aquisição para a alimentação escolar, deve-se priorizar o fornecedor do 
âmbito local, desde que os preços sejam compatíveis com os vigentes no mercado local, resguardadas 
as condicionalidades previstas nos parágrafos 1º e 2º do art. 14 da Lei nº 11.947/2009.  

12.4. Para seleção, os projetos de venda habilitados serão divididos em: grupo de projetos de 
fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de 
propostas do País.  

12.4.1. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:  

a) o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos;  

b) o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de 
Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País;  

c) o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre o do 
estado e do país;  

d) o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País.  

12.4.2. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:  

a) os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades 
quilombolas, não havendo prioridade entre estes;  

b) os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a 
Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA;  

c) os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e estes, 
sobre Cooperativas Centrais da Agricultura Familiar (detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias do 
MAPA que regulamentam a DAP);  

12.4.3. Caso a Contratante não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de 
projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos de demais 
grupos, de acordo com os critérios de seleção e priorização estabelecidos no caput e nos §1º e §2º do 
art. 35 da Resolução CD/FNDE nº 6, de 08 de maio de 2020.  

12.4.4. Para efeitos do disposto neste item, serão considerados Grupos Formais e Grupos Informais de 
assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a 
composição seja de, no mínimo, 50% 1 (cinquenta por cento mais um) dos cooperados/associados das 
organizações produtivas respectivamente, conforme identificação nas DAPS. 
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 12.4.5. No caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades 
quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no item 12.4.2, letra “a”, terão prioridade 
organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou 
indígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão 
prioridade os grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária, 
quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s) DAP(s). 

 12.4.6. No caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no item 12.4.2, letra “c”, 
terão prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou 
empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/cooperados, conforme DAP Jurídica.  

12.4.7. Em caso de persistência de empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as 
partes, poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as 
organizações finalistas.  

12.5. Após a ordenação dos Projetos de Venda pela ordem de localização do Grupo Formal será 
utilizado como critério de julgamento o valor ofertado, iniciando pelos menores valores ofertados. 

13. CONTRATAÇÃO 

13.1. Uma vez declarado vencedor pela Comissão Permanente de Licitação, o proponente deverá 
assinar o Contrato de Compra e Venda (Anexo IV), no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após a 
homologação da Chamada Pública, sem quaisquer ônus adicionais. 

14. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

14.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

14.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

14.3. Será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação, designar dois servidores 
responsáveis pela fiscalização do objeto deste contrato, sendo Beatriz Maia da Rocha Saar, brasileira, 
casada, portador da Carteira de Identidade nº 3.526-400/ES, inscrito no CPF sob nº 138.656.317-03, 
residente e domiciliado na Rua Ventura da Silva Neves, 394, irmãos fernandes, Barra de São 
Francisco/ES e em sua ausência Janiely Sangiorgio Biral, inscrito no CPF nº 145.897.277-14, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

14.4. A CONTRATADA deverá manter preposto, para representa-la administrativamente, sempre que 
for necessário. 

15. OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

15.1. Obrigações do Contratado:  

14.1.1- Entregar os produtos de acordo com as condições e prazos propostos neste termo e demais 
documentos que integram o processo; 

15.1.2 Providenciar a Imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente do 
município de Vila Pavão/ES; 

15.1.3 Providenciar mão de obra necessária para transporte, carga e descarga dos produtos; 
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15.1.4-Entregar os produtos nos locais/escolas indicadas pela Secretaria Municipal de Educação; 

15.1.5 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente a 
todas as reclamações; 

15.1.6-Custear o frete referente à devolução dos produtos defeituosos, dentro do prazo de garantia; 

15.1.7-Manter durante toda a execução, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação. 

15.2. Obrigações do Contratante:  

15.2.1 Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto do contrato, 
para que a empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições para execução do 
objeto contratado; 

15.2.2 Indicar ou designar servidor/comissão com competência necessária para proceder ao 
recebimento dos materiais e atestar as Notas Fiscais após a verificação das especificações, qualidade, 
quantidade e preços pactuados 

15.2.3-Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da contratação; 

15.2.4 Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização do objeto 
contratado, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, prazos de vigência e entregas, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA, por escrito, as advertências e as 
ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte desta. 

15.2.5-Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo. 

 

16. DOS RECURSOS  

16.1. Das decisões proferidas, decorrentes da presente chamada pública, caberá recurso à autoridade 
superior no prazo de 03 (três) dias úteis, e contrarrazões no mesmo prazo, conforme art. 165 da Lei nº 
14.133, de 2021.  

17. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO  

17.1. A presente Chamada Pública poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de 
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou 
anulada por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado, sem que caibam aos interessados quaisquer reclamações ou direitos a 
indenização ou reembolso.  

18. DISPOSIÇÕES FINAIS  

18.1. A participação de qualquer proponente vendedor no processo implica a aceitação tácita, 
incondicional, irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e condições, assim como dos seus 
anexos.  

19. FORO  

19.1. A presente Chamada Pública é regulada pelas leis brasileiras, sendo exclusivamente competente 
o foro do município de Nova Venécia/ES, para conhecer e julgar quaisquer questões dele decorrentes. 

mailto:vilapavao@vilapavao.es.gov.br


Prefeitura do Município de Vila Pavão 
Estado do Espírito Santo                     C NPJ 36.350.346/0001-67 

Rua Travessa Pavão, 80 – Centro – Vila Pavão – ES – CEP 29843-000 
TeleFax (27) 3753-1001 – E-mail: vilapavao@vilapavao.es.gov.br 

Chamada Pública n° 002 / 2026 
 

20 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1 – Ao apresentar proposta, fica subentendido que o licitante conhece todas as condições 
estabelecidas no presente edital, e seus anexos. 

20.2 – A administração reserva-se o direito de efetuar diligências com a finalidade de verificação da 
autenticidade e veracidade dos documentos e das informações apresentadas nas propostas. 

20.3 – O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados. 

20.4 – A Comissão solicitará, em qualquer época ou oportunidade, informações complementares, se 
julgar necessário. 

20.5 – Poderão ser convidados a colaborar com a comissão, assessorando-o, quando necessário, 
profissionais de reconhecida competência técnica, não vinculados direta ou indiretamente a qualquer 
dos licitantes, bem como qualquer outro servidor da PMVP. 

20.6 – Informações complementares inerentes a esta Chamada Pública poderão ser obtidas pelos 
interessados pelo tel.: (27) 3753-1022 e pelo site www.vilapavao.es.gov.br ,  em dias úteis no horário 
de 8 h às 16 h. 

20.7 – Esclarecimentos e informações sobre as cláusulas deste Edital e acerca da descrição dos itens 
constantes do Termo de Referência (Anexo 01) serão recebidos e respondidos pela comissão até o 
dia anterior ao marcado para a Sessão Pública. 

20.8 – Fazem parte do presente Edital integrando-o de forma plena, independentemente de 
transcrição: 

20.8.1 – Anexo 01 – Termo de Referência; 
20.8.2 – Anexo 01-A - Modelo do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 
para Alimentação Escolar;  
20.8.3 - Anexo II - Relação dos Gêneros Alimentícios e Especificações Técnicas dos Produtos.  
20.8.4 - Anexo III - Minuta do Contrato Administrativo. 

 

Vila Pavão/ES, 06 de março de 2026. 

 
 

 
Josimar Bichi 

Secretário Municipal de Educação 
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CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2026 

PROCESSO Nº 002882/2025 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 – SECRETARIA REQUISITANTE 

Secretaria Municipal de Educação 

2 – OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 – O objetivo da presente Chamada Pública é a aquisição de alimentos diretamente da agricultura 
familiar local para alimentação escolar, com entrega parcelada em cronograma fornecido pela 
Secretaria Municipal de Educação, preferencialmente orgânico e/ou agroecológico destinado a atender 
os estudantes matriculados nas escolas municipais de Vila Pavão-ES, mediante recursos oriundos do 
FNDE – Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação e PNAE – (Programa Nacional de Alimentação 
Escolar) FNDE/PNAE no Ano Letivo de 2026. 

3 – JUSTIFICATIVA 

A presente solicitação visa à aquisição de gêneros alimentícios provenientes da agricultura familiar, por 
meio do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), para atender aos estudantes da Rede 
Municipal de Educação de Vila Pavão/ES, com faixa etária entre 3 e 16 anos, matriculados em 21 
escolas, totalizando uma média de 1.539 alunos, tanto no ensino regular quanto integral. 

O objetivo da aquisição é fornecer alimentos variados e seguros, essenciais para o crescimento e 
desenvolvimento saudável dos alunos, promovendo a melhoria do rendimento escolar e garantindo a 
segurança alimentar e nutricional. Além disso, busca-se atender de forma equitativa aos alunos que 
necessitam de cuidados específicos, especialmente aqueles em situação de vulnerabilidade social, 
respeitando as diferenças biológicas entre as faixas etárias. 

Constituição Federal, em seu artigo 208, inciso VII, assegura o direito à alimentação escolar, além de o 
Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8.069/90), no artigo 54, inciso VII, garantir o dever do Estado 
em promover a alimentação adequada. A alimentação escolar é um fator crucial para combater a 
repetência e o fracasso escolar, pois a nutrição insuficiente impacta diretamente na capacidade de 
aprendizagem das crianças. 

Cabe destacar que a nova Lei de Licitações (Lei n.º 14.133/2021) deixou consignado em seu artigo 3º, 
inciso II, que não se subordinam ao regime da referida Lei, as contratações sujeitas a normas previstas 
em legislação própria. 

Já a Lei n.º 15.226/2025, por sua vez, estabelece que do total dos recursos financeiros repassados pelo 
FNDE no âmbito do PNAE, no mínimo 45% (quarenta e cinco por cento) deverão ser utilizados na 
aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural 
ou de suas organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as comunidades 
tradicionais indígenas, as comunidades quilombolas e os grupos formais e informais de mulheres. 

A Lei n.º 11.947/2009 (art. 14, § 1º), prevê que a aquisição de gêneros alimentícios diretamente da 
agricultura familiar poderá ser realizada dispensando-se o procedimento licitatório, desde que os 
preços sejam compatíveis com os vigentes no mercado local, observando-se os princípios inscritos no 
art. 37 da Constituição Federal, e os alimentos atendam às exigências do controle de qualidade 
estabelecidas pelas normas que regulamentam a matéria. 

mailto:vilapavao@vilapavao.es.gov.br


Prefeitura do Município de Vila Pavão 
Estado do Espírito Santo                     C NPJ 36.350.346/0001-67 

Rua Travessa Pavão, 80 – Centro – Vila Pavão – ES – CEP 29843-000 
TeleFax (27) 3753-1001 – E-mail: vilapavao@vilapavao.es.gov.br 

Chamada Pública n° 002 / 2026 
 

Já no âmbito do PNAE, a Resolução FNDE n.º 06 de 08 de maio de 2020 (art. 24, I), com suas respectivas 
alterações posteriores, estabelece que a aquisição dos gêneros alimentícios com recursos do PNAE 
deverá, entre outras, ocorrer por dispensa de licitação, por meio de Chamada Pública, quando das 
compras da agricultura familiar nos termos do Art. 14 da Lei 11.947/2009 e dos arts. 29 a 49 da referida 
Resolução.  

Nota-se, portanto, que a Lei n.º 11.947/09, assim como a Resolução FNDE n.º 06 de 08 de maio de 
2020 (e suas alterações posteriores), são legislações próprias que regulamentam justamente a 
contratação de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar no âmbito do PNAE, razão pela 
qual essas contratações não se sujeitam ao regime da Nova Lei de Licitações (Lei n.º 14.133/2021– art. 
3º, II). 

Nestes termos, portanto, justifica-se a realização da presente Chamada Pública para fins de aquisição 
de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para a Alimentação Escolar dos alunos de educação 
básica pública da rede municipal, com verba oriunda do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar/PNAE/FNDE. 

4 – MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO 

4.1 - Será realizada por meio de CHAMADA PÚBLICA, em conformidade com a Lei nº 11.947/2009 e a 
Resolução CD/FNDE nº 26/2013.Esse procedimento é permitido nos termos do artigo 14 da Lei nº 
11.947/2009 (§ 1º) que foi alterado pela Lei nº 15.226/2025, que torna obrigatória às Entidades 
Executoras do PNAE a aplicação mínima de 45% dos recursos transferidos do FNDE para o Programa, 
na compra de produtos alimentícios diretamente da agricultura familiar. A lei também determina que 
as aquisições da agricultura familiar podem ser realizadas dispensando-se o procedimento licitatório, 
por meio da chamada pública. Sua regulamentação é dada pelo FNDE, por meio da Resolução CD/FNDE 
nº 06/2020. 

5 – REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 

5.1 - A Chamada Pública é o procedimento administrativo voltado à seleção de proposta específica para 
aquisição de gêneros alimentícios provenientes da agricultura familiar e/ ou empreendedores 
familiares rurais ou suas organizações. É um instrumento firmado no âmbito das estratégias de compras 
públicas sustentáveis, que assegura o cumprimento dos princípios constitucionais da administração 
pública, ao passo que permite a veiculação de diretrizes governamentais importantes, relacionadas ao 
desenvolvimento sustentável, ao apoio à inclusão social e produtiva local e à promoção da segurança 
alimentar e nutricional. 

5.2 - Os agricultores familiares podem participar como fornecedores da alimentação escolar nas 
seguintes condições: 

• Grupos formais: Agricultores familiares organizados em grupos formais (cooperativas e associações) 
detentores da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar  
(DAP jurídica). 

• Grupos informais: Agricultores familiares organizados em Grupos Informais detentores da Declaração 
de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – DAF Física de cada 
agricultor. 

• Fornecedores individuais: Agricultores familiares não organizados em grupos, detentores da 
Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (DAP física). 
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5.3 - Os preços dos produtos contratados no âmbito da Chamada Pública devem obrigatoriamente 
refletir os preços de mercado, sendo previamente definidos por pesquisa realizada pela Entidade 
Executora. 

5.4 - É necessário que os agricultores familiares se atentem à Chamada Pública na elaboração de seus 
projetos de venda. O projeto deverá apresentar sua proposta de fornecimento de gêneros alimentícios 
(variedade, quantidade, cronograma de entrega), de acordo com o publicado na Chamada Pública, e 
conforme a possibilidade de atendimento de cada fornecedor.  

5.5 - O agricultor deverá assumir integralmente a responsabilidade por todas as disposições e 
obrigações previstas na legislação aplicável, garantindo a qualidade e previsão dos serviços entregues. 

5.6 – O agricultor deverá cumprir todas as obrigações especificadas no edital e seus anexos, assumindo 
integralmente os riscos e as despesas à boa e perfeita execução do serviço, garantindo sua 
conformidade com os padrões exigidos. 

5.7 - As amostras de todos os produtos, deverão ser entregues até um dia útil após o encerramento da 
sessão, no horário de 07h00min às 11h00min e de 13h00min às 16h00min, na sede da Secretaria 
Municipal de Educação, localizada na Rua Rodolfo Magewisk, nº s/n, Bairro Nova Munique, Vila Pavão-
ES, para análise e aprovação do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e Equipe de Alimentação 
Escolar, conforme determina o art. 41 da Resolução CD/FNDE/MEC nº 6, de 8 de maio de 2020. As 
amostras deverão estar de acordo com as descrições dos produtos contidas na planilha de 
especificação. As quantidades das amostras para teste de aceitabilidade deverão ser de 02 (duas) 
unidades de cada produto. 

5.8 - As amostras deverão ser entregues no endereço definido no item 6.2, identificadas com: 
AMOSTRA; NÚMERO, DATA E OBJETO DA CHAMADA PÚBLICA; NOME, TELEFONE DO FORNECEDOR E 
DE SEU REPRESENTANTE, se for o caso. 

5.9 - A análise das amostras será realizada pelo Conselho de Alimentação escolar – CAE e Equipe da 
Merenda Escolar, em até 03 (três) dias úteis após o recebimento das mesmas, devendo a Secretaria, 
enviar um laudo para a Comissão Permanente de Licitação com o resultado da análise. 

5.10 - No caso de não haver entrega das amostras, ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pela Comissão, ou haver entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, os 
fornecedores da Agricultura Familiar serão desclassificados. 

6 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1 - Os produtos deverão ser entregues de forma fracionada conforme o estabelecido no cronograma 
de entrega, realizado pela Secretaria Municipal de Educação. Após o recebimento da autorização de 
fornecimento expedida pelo setor de compras da PMVP, a proponente terá o prazo de 72 (setenta e 
duas) horas para efetuar a entrega dos produtos solicitados naquele momento. Os produtos deverão 
ser entregues diretamente em cada unidade escolar, em dias úteis, no horário de funcionamento de 
cada escola. 

6.2 - Os produtos deverão ser aceitos por funcionário da respectiva unidade escolar da PMVP, que 
procederá com a inspeção de todos os itens, que deverão estar rigorosamente em conformidade com 
as especificações contidas neste termo. Sendo que a contratada ficará responsável pela substituição 
dos materiais que por alguma eventualidade não atendam as condições propostas no edital e seus 
anexos. 
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6.3 - Os serviços deverão ser prestados com qualidade, atendendo aos seguintes requisitos: 

a) Obedecer ao cronograma estabelecido pela nutricionista da Secretaria Municipal de Educação, 
garantindo que os alimentos sejam fornecidos de acordo com as necessidades da Rede Municipal de 
Educação e o calendário escolar; 

b) O contratante deverá fornecer o objeto contratado de acordo com as quantidades especificadas nas 
autorizações de fornecimento. 

c) Em caso de fornecimento de alimentos que não estejam em conformidade com as normas de 
higiene, validade, acondicionamento em embalagens apropriadas ou que apresentem danos ou 
avarias, o agricultor deverá providenciar a substituição imediata dos itens, sem prejuízo à continuidade 
do fornecimento   e   ao   atendimento   das   necessidades   da   merenda   escolar; 

d) Garantir que os veículos utilizados para o transporte dos alimentos estejam devidamente 
higienizados antes de cada carga, assegurando que o transporte não comprometa a qualidade e 
segurança dos alimentos; 

e) Assegurar o correto acondicionamento dos alimentos durante o transporte, de modo que 
permaneçam em condições ideais de higiene, temperatura e integridade, para garantir que cheguem 
às unidades escolares sem danos; 

f) Fornecer alimentos frescos e de qualidade, em conformidade com o cardápio elaborado pela 
nutricionista da Secretaria Municipal de Educação, respeitando as diretrizes do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAE). 

j) É de TOTAL responsabilidade do fornecedor fazer a entrega dos produtos conforme cronograma e 
quantidade estipulada e encaminhada pela Nutricionista no endereço das 21 escolas da Rede 
Municipal de Educação. 

6.4 - Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na legislação 
de alimentos com característica de cada produto (organolépticas, físico-químicas, microbiológicas, 
microscópicas, toxicológicas), estabelecida pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, 
Ministério da Agricultura/Pecuária e Abastecimento e pelas Autoridades Sanitárias Locais para cada 
gênero descrito conforme tabela de especificação e quantidades e registro no órgão fiscalizador 
quando couber (SIM, SIE, SIF). 

6.5 - Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com o item anterior e as 
especificações mínimas exigidas abaixo: 

• Identificação do produto; 

• Data de fabricação; 

• Data de validade; 

• Peso líquido; 

• Número do Lote; 

• Nome do fabricante; 
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• Registro no órgão fiscalizador (SIM, SIE e SIF) quando couber. 

6.6 - Os produtos deverão ser pesados, de acordo com a quantidade definida no pedido, e entregues 
em sacolas separadas, com o nome da escola a que se destina, conforme guia a ser fornecida pela 
Secretaria Municipal de Educação. 

6.7 - Os serviços prestados e autorizados serão recebidos provisoriamente pelos responsáveis pelo 
acompanhamento e fiscalização designados pela Secretaria Municipal de Educação. Após verificação 
do cumprimento das exigências contratuais e técnicas, o recebimento será realizado definitivamente 
por servidor designado pela autoridade competente. 

6.8 - O recebimento definitivo dos serviços não exime a contratada de sua responsabilidade pela 
qualidade e características dos produtos fornecidos, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 
detectadas. 

6.9 - O Município, por meio de seus funcionários designados, reserva-se o direito de inspecionar a 
qualidade dos itens e rejeitá-los, no todo ou em parte, se estiverem em desacordo com as 
especificações do objeto licitado ou a proposta apresentada. A contratada deverá realizar prontamente 
as substituições e correções necessárias, sob pena de aplicação das sanções previstas no Termo de 
Referência e na legislação aplicável. 

6.10 - Todo e qualquer fornecimento fora do estabelecido no Termo de Referência será imediatamente 
notificado o agricultor, que ficará obrigado a tomar as providências cabíveis. Os custos e os riscos 
decorrentes de tais ajustes serão de responsabilidade exclusiva do agricultor.  

7 – DA FORMA DE PAGAMENTO 

7.1 - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento dos produtos objeto do Contrato a 
ser firmado, o valor apurado na minuta Contratual, de acordo com os quantitativos efetivamente 
entregues. 

7.2 - O pagamento dos produtos ajustado no contrato será efetuado através de crédito bancário, até 
30 (trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura discriminativa contendo os 
serviços efetivamente executados, devidamente atestada por servidor credenciado, onde o 
CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes as multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, de acordo com os termos do edital, desde que não haja 
nenhum fato impeditivo. 

7.3 - Eventuais atrasos nos pagamentos das parcelas não serão penalizados com acréscimos 
pecuniários de qualquer natureza. 

7.4 - Da emissão da nota fiscal deverá constar o número do Contrato. 

7.5 - Comprovante de regularidade com a Fazenda Pública Municipal. 

7.6 - É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação dos serviços. 

7.7 - As Notas Fiscais deverão observar os preços da proposta aceita e, após conferidas e visadas, serão 
encaminhadas para processamento e posterior pagamento. 
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7.8 - Ocorrendo erros na apresentação das Notas Fiscais as mesmas serão devolvidas à CONTRATADA 
para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data da 
apresentação da nova Nota Fiscal. 

7.9 - Os pagamentos poderão ser sustados pela Prefeitura Municipal de Vila Pavão nos seguintes casos: 

a) não cumprimento das obrigações assumidas que possam, de qualquer forma, prejudicar o 
CONTRATANTE; 

b) erros ou vícios nas Notas Fiscais; 

c) não apresentação da documentação exigida 

8 - DO REAJUSTE 

8.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado. 

8.2 - Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

9 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1 - As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta dos recursos específicos 
consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Vila Pavão (PMVP), a saber: 

FICHA FONTE DE RECURSO 

0000398 15500000000 / 15520000000 / 15000000000 

0000406 15500000000 / 15520000000 / 15000000000 

0000414 15500000000 / 15520000000 / 15000000000 

0000422 15500000000 / 15520000000 / 15000000000 

10 - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

10.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do dia seguinte ao da 
publicação do seu extrato no Diário Oficial, Portal da Transparência e Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP). 

11 - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 - A empresa a ser contratada deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para 
prestação dos serviços adjudicados, sujeitando-se às penalidades constantes no artigo 162, Parágrafo 
Único e 156 da Lei 14.133/2021 saber: 
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a) advertência; 

b) multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado, limitado a 20% (vinte por 
cento), incidente sobre o valor da proposta apresentada, calculada pela fórmula M = 0,01 x C x D. Tendo 
como correspondente: M = valor da multa, C = valor da obrigação e D = número de dias em atraso; 

c) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto. 

d) em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

e) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Vila Pavão/ES, pelo prazo de 
até 02 (dois) anos; 

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada, com base no 
Contrato. A aplicação da sanção de "declaração de inidoneidade" é de competência exclusiva do 
Prefeito Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias 
da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação; 

g) caso a empresa vencedora se recuse a assinar o contrato administrativo, prestar os serviços objeto 
deste ou atender ao disposto no TERMO DE REFERÊNCIA, aplicar-se-á a legislação vigente. 

11.2 - As sanções previstas acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de 
multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

11.3 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156 da Lei nº 14.133/2021, as empresas ou 
profissionais que: 

11.3.1 - Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

11.3.2 - Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

11.3.3 - Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

11.4 - As sanções administrativas somente serão aplicadas pela Prefeitura Municipal de Vila Pavão/ES 
após a devida notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia. 

11.5 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 
onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa 
que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa. 

11.6 - O prazo para apresentação de defesa prévia, no caso de infração contratual, será de 15 (quinze) 
dias úteis, quando se tratar das hipóteses previstas nos art.157 e 158 da lei 14.133/2021. 

Art. 157. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 desta Lei, será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

Art. 158. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 desta Lei requererá 
a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou 
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
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§ 1º Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado de 
servidores estatutários, a comissão a que se refere o caput deste artigo será composta de 2 (dois) ou 
mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, no 
mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade. 

§ 2º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

§ 3º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

§ 4º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e 
será: 

I - Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput deste artigo; 

II - Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

11.7 - Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 183 da Lei 14.133/2021. 

11.8 - As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos. 

11.9 - Autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

12 - DA EXTINÇÃO 

12.1 - O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 

12.1.1 - Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da 
Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao contrato; 

12.1.2 - Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

12.2 - A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo 
assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos 
previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

12.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

12.4 - O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, 
CONFORME O CASO: 

12.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3 - Indenizações e multas. 
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13 - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

13.1. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

13.1.1 - Entregar os produtos de acordo com as condições e prazos propostos neste termo e demais 
documentos que integram o processo; 

13.1.2 Providenciar a Imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente do 
município de Vila Pavão/ES; 

13.1.3 - Providenciar mão de obra necessária para transporte, carga e descarga dos produtos; 

13.1.4 - Entregar os materiais nos locais/escolas indicadas pela Secretaria Municipal de Educação; 

13.1.5 - Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente a 
todas as reclamações; 

13.1.6 - Custear o frete referente à devolução dos produtos defeituosos, dentro do prazo de garantia; 

13.1.7 - Manter durante toda a execução, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação. 

14 - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

14.1 - Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto do contrato, 
para que a empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições para execução do 
objeto contratado; 

14.2 - Indicar ou designar servidor/comissão com competência necessária para proceder ao 
recebimento dos materiais e atestar as Notas Fiscais após a verificação das especificações, qualidade, 
quantidade e preços pactuados; 

14.3 - Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da contratação; 

14.4 - Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização do objeto 
contratado, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, prazos de vigência e entregas, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA, por escrito, as advertências e as 
ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte desta. 

14.5 - Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo. 

15 - DOS PROCEDIMENTOS E DA RESPONSABILIDADE PELA FISCALIZAÇÃO 

15.1 - DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 

15.1.1 – Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste contrato sem prejuízo de plena 
responsabilidade da CONTRATADA perante a CONTRATANTE ou a terceiros. 

15.1.2 – A execução do serviço do objeto estará sujeita a mais ampla e irrestrita fiscalização, a qualquer 
hora, em toda a sua abrangência. 
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15.1.3 – A CONTRATADA será a única e exclusiva responsável pela prestação dos serviços, todavia, a 
Secretaria Municipal de Educação reserva-se o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização. 

15.1.4 – O responsável pelo acompanhamento do serviço terá o direito de exigir o cumprimento de 
todos os itens do contrato e poderá entre outros: 

a) Notificar a CONTRATADA, por escrito, pela ocorrência de eventuais imperfeições na execução do 
serviço, fixando prazo para sua troca. 

15.2 - DA RESPONSABILIDADE PELA FISCALIZAÇÃO 

15.2.1 – O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

15.2.2 – Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

15.2.3 – Será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação, designar dois servidores 
responsáveis pela fiscalização do objeto deste contrato, sendo Beatriz Maia da Rocha Saar, brasileira, 
casada, portador da Carteira de Identidade nº 3.526-400/ES, inscrito no CPF sob nº 138.656.317-03, 
residente e domiciliado na Rua Ventura da Silva Neves, 394, irmãos fernandes, Barra de São 
Francisco/ES e em sua ausência Janiely Sangiorgio Biral, inscrito no CPF nº 145.897.277-14, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

15.2.4 - A CONTRATADA deverá manter preposto, para representa-la administrativamente, sempre que 
for necessário. 

15.3 - DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE 

15.3.1 - Serão consideradas as propostas classificadas, que preencham as condições fixadas nesta 
Chamada Pública. 

15.3.2 - Cada associação/cooperativa deverá obrigatoriamente, ofertar sua quantidade de alimentos, 
com preço unitário, observando as condições fixadas nesta Chamada Pública. 

15.3.3 - Na análise das propostas e na aquisição, no caso de existência de mais de um Grupo Formal 
participante do processo de aquisição para a alimentação escolar, deve-se priorizar o fornecedor do 
âmbito local, desde que os preços sejam compatíveis com os vigentes no mercado local, resguardadas 
as condicionalidades previstas nos parágrafos 1º e 2º do art. 14 da Lei nº 11.947/2009. 

15.3.4 - Para seleção, os projetos de venda habilitados serão divididos em: grupo de projetos de 
fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de 
propostas do País. 

15.3.5 - Entre os grupos de projetos será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

a) o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos; 
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b) o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de 
Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País; 

c) o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre o do 
estado e do país; 

d) o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País. 

15.3.6 - Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I) Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades 
quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 

a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos Informais 
de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a 
composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um) dos cooperados/associados das 
organizações produtivas respectivamente, conforme identificação na(s) DAP/CAF (s); 

b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades 
quilombolas e/ou indígenas têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de 
assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de associados/cooperados. 
Para empate entre Grupos Informais, terão prioridade os grupos com maior porcentagem de 
fornecedores assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s) 
DAP/CAF (s). 

II- Os fornecedores de gênero alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a 
Lei n.º 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA; 

III- Os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e estes, 
sobre Cooperativas Centrais da Agricultura Familiar (detentoras de DAP/CAF Jurídica conforme 
Portarias que regulamentam a DAP/CAF); 

a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no inciso III deste artigo, têm 
prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou 
empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/cooperados, conforme DAP/CAF 
Jurídica; 

b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as 
partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as 
organizações finalistas. 

15.3.7 - Caso não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de 
fornecedores locais, estas devem ser complementadas com os projetos dos demais grupos, de acordo 
com os critérios de seleção e priorização citados nos subitens anteriores. 

15.3.8 - Será assegurado aos técnicos da Secretaria de Educação o direito de inspecionar as instalações 
dos selecionados, assim como verificar a exatidão das informações apresentadas no certame, antes 
e/ou após a adjudicação. 

15.3.9 - Havendo descredenciamento, sua posição será ocupada pelo próximo na ordem de 
classificação, reordenando os demais. 
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15.3.10 - O Agente de Contratação juntamente com a comissão de contratação avaliará os casos 
omissos, considerando sempre o interesse público. 

15.3.11 - É assegurada a rotatividade entre os credenciados, sempre excluída a vontade da 
Administração na determinação da demanda por credenciado, inclusive entre os que já estão 
credenciados. 

15.4 – HABILITAÇÃO JURÍDICA 

15.4.1 - Deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

15.4.1.1 - Dos Fornecedores Individuais detentores de DAP/CAF Física, não organizados em grupo. 
Deverão apresentar os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação. 

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

II - o extrato da DAP/CAF Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar 
Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante. 

15.4.1.2 - Dos Grupos Informais de Agricultores Familiares, detentores de DAP/CAF Física, organizados 
em grupo. Deverão apresentar os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF de cada agricultor; 

II - o extrato da DAP/CAF Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar 
Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes. 

15.4.1.3 - Dos Grupos Formais, detentores de DAP/CAF Jurídica. Deverão apresentar os documentos 
abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

I – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

II - Extrato da DAP/CAF Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias; 

III - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional efetuada por meio da Certidão Conjunta 
da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive as Contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único 
do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, expedida nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN 
nº 1.751, de 2 de outubro de 2014; 

IV - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada através de Certidão de 
Regularidade Fiscal Municipal emitida pela Prefeitura Municipal do domicílio ou sede da licitante; 

V - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS - CRF); 

VI - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedidas pela Justiça do Trabalho. 
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VII - Certidão de Regularidade com a Fazenda Estadual; 

VIII - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 
competente; 

IX - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 
assinado pelo seu representante legal; 

X - Declaração do Representante Legal da Associação e/ou Cooperativa informando nome, CPF e o 
número de associados e/ou cooperados; 

XI - Comprovante de conta bancária específica de cada produtor constante no projeto de vendas 
devendo constar o número da conta, banco e agência bancária. 

XII - A conta bancária deve ser de titularidade do produtor, sendo vedada a apresentação da referida 
conta em nome de terceiros. 

16 - CONSIDERAÇÕES GERAIS 

16.1 - As propostas seguirão o presente Termo de Referência, que visa à clareza e padronização dos 
requisitos. Informações adicionais ou que extrapolem os requisitos objetivados pela Administração. O 
contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, tendo em vista a conclusão de processo licitatório. 

APÊNDICE 

APÊNDICE I – ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS 

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO UNID. QTDE. 

01 ABACATE, De tamanho médio a grande, de primeira, com 
aproximadamente 60% de maturação, sem sinais de rupturas 
ou machucados, grau de amadurecimento ideal para o 
consumo. 

00773934 KG 400 

02 ÁGUA DE COCO – água de coco 100% pura, sem adição de 
açúcares, conservantes ou aditivos de qualquer natureza, pronta 
para beber, embalada e lacrada individualmente em garrafa com 
300 ml. A água de coco não deve conter sujidades e deve 
apresentar coloração transparente/ incolor. O produto deve estar 
de acordo com o serviço de inspeção, devendo conter o carimbo 
na embalagem e validade mínima de 10 dias. Embalados com 
etiqueta contendo no mínimo nome do produto, ingredientes, 
volume, data de fabricação e prazo de validade. 

00778138 L 6.400 

03 ALFACE, hortaliça fresca, com folhas íntegras e de primeira 
qualidade; limpa, lavada ou escovada, coloração uniforme; isenta 
de sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos 
aderidos à superfície externa. Podendo ser de origem 
hidropônica. Não deve apresentar quaisquer lesões de origem 
física, mecânica ou biológica. O produto deve ser entregue em 
ótimas condições de utilização. Podendo ser orgânico. Unidade 
grande (“pé”) contendo de 250g a 500g. 

00780494 PÉS 5.000 
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04 BANANA NANICA, Em pencas, tamanho e coloração uniformes, 
com polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida, sem 
danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. 
Acondicionados em embalagem própria. 

00775789 KG 2.000 

05 BANANA PRATA, Em pencas, tamanho e coloração uniformes, 
com polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida, sem 
danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. 
Acondicionados em embalagem própria. 

00781404 KG 4.200 

06 BANANA DA TERRA, Em pencas, tamanho e coloração 
uniformes, Com polpa firme e intacta, devendo ser bem 
desenvolvida, sem danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e Transporte. Acondicionados em embalagem própria. 

00773969 KG 3.500 

07 BATATA DOCE, Rosada, graúda, tamanho uniforme, 
apresentando ótima qualidade, firme, sem lesões de origem 
física e mecânica, rachaduras e/ou cortes. 

00781960 KG 400 

08 CEBOLINHA, de primeira qualidade, folhas interinas, com talo, 
graúdas, sem manchas, com coloração uniforme, turgescentes, 
intactas, firmes e bem desenvolvidas. O produto deve ser 
entregue em ótimas condições de utilização. Feixe com 0,200g. 

00775796 FEIXES 3.000 

09 CHUCHU, De primeira qualidade, tamanho e coloração 
uniforme, Firme e bem desenvolvido, livres materiais terrosos, 
sem danos Físicos e mecânicos oriundos do manuseio ou 
transporte. 

00773977 KG 400 

10 COUVE, Fresca, em feixes de 0,200g, de primeira qualidade, com 
coloração uniforme, bem desenvolvida, intacta, sem danos físicos 
ou mecânicos oriundos do manuseio ou transporte e livre de 
resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas. 

00775803 FEIXES 3.000 

11 FRUTA-PÃO, tamanho e coloração uniformes, firme e 
compacto, isento de enfermidades, parasitas e larvas, material 
terroso e sujidades, sem danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte, de colheita recente, livre de resíduos de 
fertilizantes. 

00779519 KG 300 

12 INHAME, Inhame extra, tamanho e coloração uniformes, firme e 
compacto, isento de enfermidades, parasitas e larvas, material 
terroso e sujidades, sem danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte, de colheita recente, livre de resíduos de 
fertilizantes. 

00775794 KG 1.000 

13 LARANJA, de 1ª qualidade grau médio de amadurecimento, com 
casca sã, sem rupturas, unidade com peso médio entre 120 e 160 
g. 

00781413 KG 2.000 

14 MAMÃO, Fruto fresco, mantendo as características 
organolépticas, com 70% de maturação, sem ferimentos, livres de 
resíduos de fertilizantes. 

00763262 KG 400 

15 MANDIOCA RAIZ, Graúda, tamanho uniforme, apresentando 
ótima qualidade, firme, livre de resíduos terrosos, sem lesões de 
origem física e mecânica, rachaduras e/ou cortes. 

00772534 KG 2.000 

16 MELANCIA REDONDA, 1ª qualidade, categoria extra graúda, 
separada por lotes homogêneos, pesando entre 11 a 12kg a 
unidade, sem defeitos graves (podridão, danos profundos, frutos 
passados) sem manchas ou deformação. O produto deve ser 
entregue em ótimas condições de utilização. Podendo ser 
orgânico. 

00781948 KG 4.000 
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17 MEXERICA TIPO PONKAN, in natura, 1ª qualidade, fresca, com 
70% de maturação, sem danificações físicas, casca íntegra e 
compacta. Com cor, sabor e aroma uniformes e característicos da 
espécie. Não serão permitidos danos que alterem a conformação 
e aparência. Isento de substâncias terrosas, sujidades, parasitas, 
larvas, resíduos de defensivos agrícolas, odor e sabor estranho. 
Peso e tamanho padrão. Produto, embalagem e transporte 
conforme exigências legais. 

00782795 KG 2.000 

18 MILHO VERDE, Espiga de milho apresentando grãos bem 
desenvolvidos e novos, porém macios e leitosos. Os grãos devem 
apresentar cor amarelada clara, brilhante e cristalina. 

00775903 KG 1.000 

19 SALSINHA, Com folhas firmes, viçosas, de cor verde brilhante, 
com coloração e tamanhos uniformes e típicos da variedade, 
livres de resíduos de fertilizantes, da colheita recente. Maço de 
200g. 

00781962 FEIXES 2.600 

20 POLPA DE FRUTA MARACUJA – Produto não fermentado, não 
concentrado, não diluído, obtido de frutos polposos, através de 
processo tecnológico adequado, com um teor mínimo de sólidos 
totais, proveniente da parte comestível do fruto. Acondicionado 
em embalagem plástica de 1 kg cada unidade e validade mínima 
de 12 meses a contar da data de fabricação; No ato da entrega 
deve estar no máximo 30 dias iniciado seu prazo de validade e 
congelado. Deve ser submetido a tratamento que assegure sua 
apresentação e conservação até o consumo. Sua composição, 
características físicas, químicas, microscópicas e organolépticas, 
aditivos, resíduos, contaminantes e rotulagem devem estar de 
acordo com o regulamento técnico geral para fixação dos padrões 
de identidade e qualidade para polpa de fruta, aprovado pela 
Instrução Normativa Nº 01 de 07 de janeiro de 2000 do MAPA, 
além de regulamento técnico de identidade e qualidade 
específico, quando houver. Deve atender às normas de rotulagem 
geral, nutricional, devendo apresentar identificação e contato do 
Cooperativas/Associações, nome do produto, peso, prazo de 
validade, informações nutricionais, número de “registro no 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e demais 
informações de rotulagem obrigatória”. COM AMOSTRAS 

00775799 KG 4.000 

21 POLPA DE FRUTA CAJU – Produto não fermentado, não 
concentrado, não diluído, obtido de frutos polposos, através de 
processo tecnológico adequado, com um teor mínimo de sólidos 
totais, proveniente da parte comestível do fruto. Acondicionado 
em embalagem plástica de 1 kg cada unidade e validade mínima 
de 12 meses a contar da data de fabricação; No ato da entrega 
deve estar no máximo 30 dias iniciado seu prazo de validade e 
congelado. Deve ser submetido a tratamento que assegure sua 
apresentação e conservação até o consumo. Sua composição, 
características físicas, químicas, microscópicas e organolépticas, 
aditivos, resíduos, contaminantes e rotulagem devem estar de 
acordo com o regulamento técnico geral para fixação dos padrões 
de identidade e qualidade para polpa de fruta, aprovado pela 
Instrução Normativa Nº 01 de 07 de janeiro de 2000 do MAPA, 

00781964 KG 2.000 
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além de regulamento técnico de identidade e qualidade 
específico, quando houver. Deve atender às normas de rotulagem 
geral, nutricional, devendo apresentar identificação e contato do 
Cooperativas/Associações, nome do produto, peso, prazo de 
validade, informações nutricionais, número de “registro no 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e demais 
informações de rotulagem obrigatória”. COM AMOSTRAS 

22 POLPA DE FRUTA ACEROLA – Produto não fermentado, não 
concentrado, não diluído, obtido de frutos polposos, através de 
processo tecnológico adequado, com um teor mínimo de sólidos 
totais, proveniente da parte comestível do fruto. Acondicionado 
em embalagem plástica de 1 kg cada unidade e validade mínima 
de 12 meses a contar da data de fabricação; No ato da entrega 
deve estar no máximo 30 dias iniciado seu prazo de validade e 
congelado. Deve ser submetido a tratamento que assegure sua 
apresentação e conservação até o consumo. Sua composição, 
características físicas, químicas, microscópicas e organolépticas, 
aditivos, resíduos, contaminantes e rotulagem devem estar de 
acordo com o regulamento técnico geral para fixação dos padrões 
de identidade e qualidade para polpa de fruta, aprovado pela 
Instrução Normativa Nº 01 de 07 de janeiro de 2000 do MAPA, 
além de regulamento técnico de identidade e qualidade 
específico, quando houver. Deve atender às normas de rotulagem 
geral, nutricional, devendo apresentar identificação e contato do 
Cooperativas/Associações, nome do produto, peso, prazo de 
validade, informações nutricionais, número de “registro no 
Ministério da Agricultura,Pecuária e Abastecimento e demais 
informações de rotulagem obrigatória”. COM AMOSTRAS 

00780401 KG 2.000 

23 PÃO CASEIRO DOCE - Feito de forma artesanal, com ingredientes 
como farinha de trigo, leveduras, água, açúcar e sal. Sem 
conservantes, corantes e outros aditivos utilizados nos produtos 
industrializados, em estabelecimentos certificados e autorizados 
pela Vigilância Sanitária. Produzida no máximo dois dia antes da 
entrega. Será rejeitado o pão queimado ou mal cozido. O aspecto 
do pão deverá ser de massa cozida, leve, homogêneo, elástico e 
não devem apresentar grumos duros, pontos negros, pardos ou 
avermelhados. A embalagem de cada unidade deve estar 
acondicionada individualmente em embalagem plástica 
transparente, íntegra, descartável, atóxica, corretamente 
fechada. No rótulo impresso deve constar no mínimo: a 
denominação do produto, contendo peso, a data de fabricação, 
data de validade, lista de ingredientes, procedência e informação 
nutricional. Entrega conforme solicitação/ cronograma do Setor 
de Alimentação Escolar. COM AMOSTRAS 

00782796 UND 400 

24 PÃO CASEIRO DE SAL- Feito de forma artesanal, com ingredientes 
como farinha de trigo, leveduras, água e sal. Sem conservantes, 
corantes e outros aditivos utilizados nos produtos 
industrializados, em estabelecimentos certificados e autorizados 

00782797 UND 400 
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pela Vigilância Sanitária. Produzida no máximo dois dia antes da 
entrega. Será rejeitado o pão queimado ou mal cozido. O aspecto 
do pão deverá ser de massa cozida, leve, homogêneo, elástico e 
não devem apresentar grumos duros, pontos negros, pardos ou 
avermelhados. A embalagem de cada unidade deve estar 
acondicionada individualmente em embalagem plástica 
transparente, íntegra, descartável, atóxica, corretamente 
fechada. No rótulo impresso deve constar no mínimo: a 
denominação do produto, contendo peso, a data de fabricação, 
data de validade, lista de ingredientes, procedência e informação 
nutricional. Entrega conforme solicitação/ cronograma do Setor 
de Alimentação Escolar. COM AMOSTRAS 

25 MACARRÃO CASEIRO (DIVERSOS) – Feito de forma artesanal 
e que utilizam de insumos naturais, sem conservantes, 
corantes e outros aditivos utilizados nos produtos 
industrializados, em estabelecimentos certificados e 
autorizados pela Vigilância Sanitária. Produzida no máximo 
dois dia antes da entrega. A embalagem deve estar 
acondicionada, plástica transparente, íntegra, descartável, 
atóxica, corretamente fechada. No rótulo impresso deve 
constar no mínimo: a denominação do produto, a data de 
fabricação, data de validade, lista de ingredientes, 
procedência e informação nutricional. Deve constar data de 
fabricação e data de vencimento com no mínimo 30 dias. 
Contendo 1 kg. Entrega conforme solicitação/ cronograma do 
Setor de Alimentação Escolar. 

00782798 KG 70 

26 BROTE DE FUBÁ - Feito de forma artesanal, com ingredientes 
como fubá, tubérculos, água, açúcar, fermento e sal. Sem 
conservantes, corantes e outros aditivos utilizados nos produtos 
industrializados, em estabelecimentos certificados e autorizados 
pela Vigilância Sanitária. Produzido no máximo dois dia antes da 
entrega. Será rejeitado o brote mal cozido/fermentado. O 
aspecto do brote deverá ser redondo ou alongado, a casca 
levemente tostada e pode ter uma cor marrom dourada a mais 
escura, de massa cozida, leve, macio. A embalagem de cada 
unidade deve estar acondicionada individualmente em 
embalagem plástica transparente, íntegra, descartável, atóxica, 
corretamente fechada. No rótulo impresso deve constar no 
mínimo: a denominação do produto, contendo peso, a data de 
fabricação, data de validade, lista de ingredientes, procedência e 
informação nutricional. Entrega conforme solicitação/ 
cronograma do Setor de Alimentação Escolar. 

00782799 UND 150 
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27 BROTE DE BANANA - Feito de forma artesanal, com ingredientes 
como fubá, tubérculos, banana, água, açúcar, fermento e sal. Sem 
conservantes, corantes e outros aditivos utilizados nos produtos 
industrializados, em estabelecimentos certificados e autorizados 
pela Vigilância Sanitária. Produzido no máximo dois dia antes da 
entrega. Será rejeitado o brote mal cozido/fermentado. O 
aspecto do brote deverá ser redondo ou alongado, a casca 
levemente tostada e pode ter uma cor marrom dourada a mais 
escura, de massa cozida, leve, macio. A embalagem de cada 
unidade deve estar acondicionada individualmente em 
embalagem plástica transparente, íntegra, descartável, atóxica, 
corretamente fechada. No rótulo impresso deve constar no 
mínimo: a denominação do produto, contendo peso, a data de 
fabricação, data de validade, lista de ingredientes, procedência e 
informação nutricional. Entrega conforme solicitação/ 
cronograma do Setor de Alimentação Escolar. 

00782800 UND 150 

28 BOLACHA CASEIRA DOCE - feita de forma artesanal, utilizando 
produtos naturais, sem conservantes e aditivos. Nos sabores 
polvilho, milho, mel, manteiga, maisena, nata. Embalagem de 
500g. A embalagem deve estar acondicionada, plástica 
transparente, íntegra, descartável, atóxica, corretamente 
fechada. No rótulo impresso deve constar no mínimo: a 
denominação do produto, a data de fabricação, data de 
validade, lista de ingredientes, procedência e informação 
nutricional. Deve constar data de fabricação e data de 
vencimento com no mínimo 30 dias. Contendo 500g. Entrega 
conforme solicitação/ cronograma do Setor de Alimentação 
Escolar. 

00782801 PCTE 1000 
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APÊNDICE II – LOCAIS DE ENTREGA DOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

Endereços das escolas municipais urbanas e rurais: Ensino fundamental (EMEF), centros municipais 
de educação infantil (CEMEI), pré escola e depósito da SEMED 

Nº UNIDADE ESCOLAR HORÁRIO DE 
FUNCIONAMENTO 

ENDEREÇO 

01 CMEA Agostinho Batista Veloso MANHÃ E TARDE Fazenda veloso, zona rural, vila pavão – es 

02 CMEA Arthur Pagung MANHÃ E TARDE Patrimônio de praça rica, zona rural, vila 
pavão – es 

03 CMEA Luiza Souza Barros 7H AS 14H Patrimônio de todos os santos, zona rural, 
vila pavão – es 

04 CMEI CRIARTE MANHÃ E TARDE Rua padre sérgio banza, s/n bairro nova 
monique, vila pavão - es 

05 Creche Municipal Girassol MANHÃ E TARDE Rua padre sérgio banza, s/n bairro nova 
monique, vila pavão - es 

06 EMUEF Córrego do Maroto. MANHÃ Corrego do maroto, zona rural. 29843-000 
vila pavão - es. 

07 
EMEF Professora Esther da Costa 
Santos. 7H AS 14H Rua adelaide ramlow nº 095, bairro 

ondina, vila pavão – es 

08 EMPEF  Maria Pagel Storari MANHÃ E TARDE Conceicao do xv, zona rural. 29843-000 
vila pavão - es. 

09 EMPEF Córrego das Flores. MANHÃ Corrego das flores, zona rural. 29843-000 
vila pavão - es. 

10 EMPEF Córrego Santo Estevão MANHÃ Corrego santo estevao, zona rural. 29843-
000 vila pavão - es. 

11 EMPEF Antônio Moreira. MANHÃ Patrimonio todos os anjos, zona rural. 
29843-000 vila pavão - es. 

12 EMPEF São Roque do Estevão TARDE Sao roque do estevao, zona rural. 29843-
000 vila pavão - es. 

13 EMPEF Waschington Dondoni TARDE Paraiso de sao goncalo, zona rural. 29843-
000 vila pavão - es. 
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14 EMUEF Cabeceira da Laginha. TARDE Corrego da lagiha, zona rural. 29843-000 
vila pavão - es. 

15 
EMUEF Cabeceira do Córrego 
Grande.  TARDE Cabeceira do corrego grande, zona rural. 

29843-000 vila pavão - es. 

16 EMUEF Córrego da Cutieira. TARDE Corrego da cutieira, zona rural. 29843-000 
vila pavão - es. 

17 EMEF Frida Tohnes Buge. TARDE Corrego do estevao, zona rural. 29843-000 
vila pavão - es. 

18 EMUEF Córrego do Tamanduá MANHÃ E TARDE Corrego do tamandua, zona rural. 29843-
000 vila pavão - es. 

19 EMUEF Córrego Santa Filomena. MANHÃ Corrego santa filomena, zona rural. 29843-
000 vila pavão - es. 

20 EMUEF Córrego São Sebastião MANHÃ Corrego sao sebastiao, zona rural. 29843-
000 vila pavão - es. 

21 EMUEF Pedro Labarewski. MANHÃ Corrego da lapa, zona rural. 29843-000 
vila pavão - es. 

22 DEPÓSITO SEMED 7H AS 11H  
13H AS 17H 

Rua Germano Linhares, s/n, Centro, Vila 
Pavão-ES 
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ANEXO I A – CHAMADA PÚBLICA Nº 002 / 2026                                                                                                                                                                                                   
PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDITEMNTO AO EDITAL/ CHAMADA PÚBLICA Nº 002 / 2026. 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

A – Grupo Formal 

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 3. Nº da DAP Jurídica 

4. Endereço 5. Município 6.CEP 

7. Nome do representante legal 8.CPF 9.DDD/Fone 

10.Banco 11.Nº da Agência 12.Nº da Conta Corrente 

B – Grupo Informal 

1. Nome da Entidade Articuladora  2.Cadastro no SIBRATER 

3. Endereço 4. Município 5.CEP 

6. CNPJ: 7. E-mail: 8.DDD/Fone 
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C – Fornecedores participantes (apenas grupo informal) 

  1. Nome 2.CPF 3.DAP 4. Banco e nº da Agência  5. Nº da Conta Corrente 

1           

2           

3           

4           

5           

6           

7           

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade          2.CNPJ     3.Município   

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA PAVÃO 36.350.346/0001-67 VILA PAVÃO   

4. Endereço           5.DDD/Fone   

RUA TRAVESSA PAVÃO, 80 - CENTRO - VILA PAVÃO - ESPIRITO SANTO - CEP. 29843-000 (27)3753-1001 

6. Nome do representante e e-mail         7.CPF     
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RELAÇÃO DE FORNECEDOR E PRODUTOS 

 

1.Identificação do Agricultor Familiar 2.Produto(s) Unid. Valor                                
Unitário 

QUANTIDADE 
VALOR TOTAL 

CRECHE PRÉ-ESCOLA FUNDAMENTAL 

Nome:           

D.A.P N°          

           

           

               

               

               

   
 

 
      

Total do Agricultor                     
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TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

Nº PRODUTO UNIDADE QTD PREÇO P/UNIDADE VALOR TOTAL POR PRODUTO 
1           
2           
3           
4           
5           
6           
7           
8           
9           

10           
11           
12           
13           
14           
15           
16           
17           
18           
19           
20           
21      
22      
23      
24      
Total do Projeto:   
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DESCREVER OS MECANISMOS DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

As mercadorias deverão ser entregues de acordo com o cronograma da Secretaria Municipal de Educação, nas seguintes condições:                                                                           

As mercadorias serão devolvidas no ato da entrega se não corresponderem à qualidade exigida na chamada pública. “Sendo vedado para vendê-los 

ou expô-los à venda por preço estabelecido para os de mais alto custo ou entregar materiais impróprios ao consumo”. 

-Os gêneros alimentícios deverão ser de boa qualidade e acondicionados em embalagens plásticas contendo o peso e a data de validade. 

-As frutas deverão estar inteiras e sãs, no ponto de maturação adequado para consumo. 

-Os produtos hortigranjeiros deverão apresentar cor, e cheiro característicos, também deverão estarem limpos e acondicionados em embalagens adequadas. 

-Os produtos industrializados deverão apresentar na embalagem o peso data de fabricação e datada de validade. 

DESCREVER OS MECANISMOS DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

  
       

  

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

A - Grupo Formal 

Local e Data: ______________________________________________ Fone/Email: 
  

  

  Assinatura do Representante do Grupo Formal CPF:       

B - Grupo Informal 

Local e Data: Agricultores Fornecedores do Grupo Informal Assinatura 
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Processo nº 002882/2025  

CHAMADA PÚBLICA nº 002/2026  
ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO Nº ......./2026 

Contrato que entre si celebram o Município de Vila 
Pavão, Estado do Espírito Santo e o (a) .................. 
na qualidade de CONTRATANTE e CONTRATADA, 
respectivamente, para o fim expresso nas cláusulas 
que o integram. 

O MUNICIPIO DE VILA PAVÃO, Estado do Espírito Santo, pessoa jurídica de direito público, com sede 
na Rua Travessa Pavão, nº 80, Centro, cidade de Vila Pavão, ES, inscrito no CNPJ-MF sob o nº 
36.350.346/0001-67, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. João Trancoso, portador do CPF-MF 
nº 007.837.457-02 e RG nº 994.959 – SSP/ES, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, 
a empresa XXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, 
com sede na Rua XXXXXXXXXXXXXX, Cidade-ES, por seu Representante Legal, Sr. XXXXXXXXXXXXXX, 
portador do RG nº XX.XXX.XXX - SSP-ES, inscrito no CPF sob o nº XXX.XXX.XX-XX, doravante 
denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato de fornecimentos de produtos, 
conforme a Lei Federal nº 14.133/21 e alterações, que se regerá mediante as Cláusulas e condições 
que subseguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - A presente licitação tem por Finalidade, obter proposta mais vantajosa visando à aquisição de 
alimentos diretamente  da agricultura familiar local para alimentação escolar, com entrega 
parcelada em cronograma fornecido pela Secretaria Municipal de Educação, preferencialmente 
orgânico e/ou agroecológico destinado a atender os estudantes matriculados nas escolas 
municipais de Vila Pavão-ES, mediante recursos oriundos do FNDE – Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação e PNAE – (Programa Nacional de Alimentação Escolar) FNDE/PNAE 
no Ano Letivo de 2026, conforme especificações contidas no Termo de Referência - Anexo 01, que 
integra o presente Edital para todos os fins, parte integrante do referido Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO  

2.1 - Este instrumento de contrato guarda inteira conformidade com o contido no Termo de Referência 
do CHAMADA PÚBLICA 002/2026, no processo 002882/2025 e no edital, vinculando-se inteiramente 
a este termo, como se aqui transcritos estivessem, vinculando-se, ainda, à proposta da contratada e 
o disposto na Lei nº 14.133/21, cujos princípios e disposições serão aplicados na solução dos casos 
omissos, completando o presente Contrato para todos os fins de direito, independente de sua 
transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.  
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DA FORMA DE REAJUSTE 

ITEM DESCRIÇÃO UN QUANT VALOR UN VALOR TOTAL 
01      
02      
03      

3.1 – O valor estimado do presente contrato é de R$ XXXX,XX (XXXXXXXXXXXXXXXX), conforme . 

3.2. No preço estão incluídos todos os custos e despesas, inclusive taxas, impostos, seguros, licenças 
e outros custos relacionados aos serviços. 

3.3. É vedada a antecipação do pagamento sem o fornecimento do objeto. 

3.4. Os preços serão fixos e irreajustáveis, não cabendo a revisão dos mesmos, salvo nos casos 
previstos no artigo 65, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

3.5. O pagamento será efetuado após a entrega do objeto e ateste da Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, que atestará a execução do fornecimento do objeto. 

3.6. O pagamento far-se-á por meio de fatura/nota fiscal, expedidas pela Contratada após a prestação 
efetiva do fornecimento. 

3.7. Incumbirá à Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso de cada fatura devido, a ser 
revisto e aprovado pelo Contratante, juntando à respectiva discriminação dos Fornecimentos. 

3.8. Se houver alguma incorreção na fatura o pagamento será suspenso, até que a contratada proceda 
a alteração devida. 

3.9. Desde que apresentada a fatura pela Contratada e devidamente aprovada pelo contratante o 
pagamento da mesma dar-se-á em até 30 (trinta) dias após apresentação acompanhada da Certidão 
Negativa de Débito – CND (INSS) e do Certificado de Regularidade de Situação – CRS (FGTS). 

3.10. Se houver alguma incorreção na fatura o pagamento será suspenso, até que a contratada 
proceda a alteração devida. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

4.1 - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento dos produtos objeto do Contrato a 
ser firmado, o valor apurado na minuta Contratual, de acordo com os quantitativos efetivamente 
entregues. 

4.2 - O pagamento dos produtos ajustado no contrato será efetuado através de crédito bancário, até 
30 (trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura discriminativa contendo os 
serviços efetivamente executados, devidamente atestada por servidor credenciado, onde o 
CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes as multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, de acordo com os termos do edital, desde que não haja 
nenhum fato impeditivo. 

4.3 - Eventuais atrasos nos pagamentos das parcelas não serão penalizados com acréscimos 
pecuniários de qualquer natureza. 

4.4 - Da emissão da nota fiscal deverá constar o número do Contrato. 

4.5 - Comprovante de regularidade com a Fazenda Pública Municipal. 
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4.6 - É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação dos serviços. 

4.7 - As Notas Fiscais deverão observar os preços da proposta aceita e, após, conferidas e visadas, 
serão encaminhadas para processamento e posterior pagamento. 

4.8 - Ocorrendo erros na apresentação das Notas Fiscais as mesmas serão devolvidas à CONTRATADA 
para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data da 
apresentação da nova Nota Fiscal. 

4.9 - Os pagamentos poderão ser sustados pela Prefeitura Municipal de Vila Pavão nos seguintes 
casos: 

a) não cumprimento das obrigações assumidas que possam, de qualquer forma, prejudicar o 
CONTRATANTE; 

b) erros ou vícios nas Notas Fiscais; 

c) não apresentação da documentação exigida. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 - As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta dos recursos específicos 
consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Vila Pavão (PMVP), a saber: 

FICHA                                          FONTE DE RECURSO 
        0000189 150000000000/155000000000/155200000000 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE INÍCIO E DA DURAÇÃO DO CONTRATO 

6.1– O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do dia seguinte ao da 
publicação do seu extrato no Diário Oficial, Portal da Transparência e Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP). 

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZOS E CONDIÇÕES DA ENTREGA DO OBJETO 

7.1 - Os produtos deverão ser entregues de forma fracionada conforme o estabelecido no cronograma 
de entrega, realizado pela Secretaria Municipal de Educação. Após o recebimento da autorização de 
fornecimento expedida pelo setor de compras da PMVP, a proponente terá o prazo de 72 (setenta e 
duas) horas para efetuar a entrega dos produtos solicitados naquele momento. Os produtos deverão 
ser entregues diretamente em cada unidade escolar, em dias úteis, no horário de funcionamento de 
cada escola. 

7.2. Os produtos deverão ser aceitos por funcionário do almoxarifado da PMVP, que procederá com a 
inspeção de todos os itens, que deverão estar rigorosamente em conformidade com as especificações 
contidas neste termo. Sendo que a contratada ficará responsável pela substituição dos materiais que 
por alguma eventualidade não atendam as condições propostas no edital e seus anexos. 

7.3 - Os serviços deverão ser prestados com qualidade, atendendo aos seguintes requisitos:  

a) Obedecer ao cronograma estabelecido pela nutricionista da Secretaria Municipal de Educação, 
garantindo que os alimentos sejam fornecidos de acordo com as necessidades da Rede Municipal de 
Educação e o calendário escolar; 
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b) Fornecer os alimentos de acordo com as quantidades especificadas nas autorizações de 
fornecimento. 

b) Em caso de fornecimento de alimentos que não estejam em conformidade com as normas de 
higiene o agricultor deverá providenciar a substituição imediata dos itens, sem prejuízo à 
continuidade do fornecimento e ao atendimento das necessidades da merenda escolar; 

c) Garantir que os veículos utilizados para o transporte dos alimentos estejam devidamente 
higienizados antes de cada carga, assegurando que o transporte não comprometa a qualidade e 
segurança dos alimentos; 

e) As verduras, como parte dos alimentos frescos, deverão ser entregues diretamente em cada 
unidade escolar, conforme o cronograma da Secretaria Municipal de Educação, em condições 
adequadas de higiene e em embalagens apropriadas, preservando sua qualidade até o momento do 
consumo; 

i) Fornecer alimentos frescos e de qualidade, em conformidade com o cardápio elaborado pela 
nutricionista da Secretaria Municipal de Educação, respeitando as diretrizes do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAE). 

7.4 - Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na legislação 
de alimentos com característica de cada produto (organolépticas, físico-químicas, microbiológicas, 
microscópicas, toxicológicas), estabelecida pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, 
Ministério da Agricultura/Pecuária e Abastecimento e pelas Autoridades Sanitárias Locais para cada 
gênero descrito conforme tabela de especificação e quantidades e registro no órgão fiscalizador 
quando couber (SIM, SIE, SIF). 

7.5 - Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com o item anterior e as 
especificações mínimas exigidas abaixo: 

• Identificação do produto; 

• Data de fabricação; 

• Data de validade; 

• Peso líquido; 

• Número do Lote; 

• Nome do fabricante; 

• Registro no órgão fiscalizador (SIM, SIE e SIF) quando couber. 

7.6 - Os produtos deverão ser pesados, de acordo com a quantidade definida no pedido, e entregues 
em sacolas separadas, com o nome da escola a que se destina, conforme guia a ser fornecida pela 
Secretaria Municipal de Educação. 

7.7 - Nas escolas da zona urbana, as entregas serão feitas pelo próprio fornecedor. 

7.8 - Os serviços prestados e autorizados serão recebidos provisoriamente pelos responsáveis pelo 
acompanhamento e fiscalização designados pela Secretaria Municipal de Educação. Após verificação 
do cumprimento das exigências contratuais e técnicas, o recebimento será realizado definitivamente 
por servidor designado pela autoridade competente. 
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7.9 - O recebimento definitivo dos serviços não exime o agricultor da sua responsabilidade pela 
qualidade e características dos produtos fornecidos, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 
detectadas. 

7.10 - O Município, por meio de seus funcionários designados, reserva-se o direito de inspecionar a 
qualidade dos itens e rejeitá-los, no todo ou em parte, se estiverem em desacordo com as 
especificações do objeto. Devendo realizar prontamente as substituições e correções necessárias. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

8.1 - A empresa a ser contratada deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para 
prestação dos serviços adjudicados, sujeitando-se às penalidades constantes no artigo 162, Parágrafo 
Único e 156 da Lei 14.133/2021 saber: 

a) advertência; 

b) multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado, limitado a 20% (vinte por 
cento), incidente sobre o valor da proposta apresentada, calculada pela fórmula M = 0,01 x C x D. 
Tendo como correspondente: M = valor da multa, C = valor da obrigação e D = número de dias em 
atraso; 

c) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 

d) em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

e) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Vila Pavão/ES, pelo prazo de 
até 02 (dois) anos; 

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir 
a Contratante pelos prejuízos causados e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada, com base 
no Contrato. A aplicação da sanção de "declaração de inidoneidade" é de competência exclusiva do 
Prefeito Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) 
dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação; 

g) caso a empresa vencedora se recuse a assinar o contrato administrativo, prestar os serviços objeto 
deste ou atender ao disposto no TERMO DE REFERÊNCIA, aplicar-se-á a legislação vigente. 

8.2 - As sanções previstas acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de 
multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

8.3 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156 da Lei nº 14.133/2021, as empresas ou 
profissionais que: 

8.3.1 - Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

8.3.2 - Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

8.3.3 - Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 
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8.4 - As sanções administrativas somente serão aplicadas pela Prefeitura Municipal de Vila Pavão/ES 
após a devida notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia. 

8.5 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 
onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa 
que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa. 

8.6 - O prazo para apresentação de defesa prévia, no caso de infração contratual, será de 15 (quinze) 
dias úteis, quando se tratar das hipóteses previstas nos art.157 e 158 da lei 14.133/2021. 

Art. 157. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 desta Lei, será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

Art. 158. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 desta Lei requererá 
a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) 
ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

§ 1º Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado de 
servidores estatutários, a comissão a que se refere o caput deste artigo será composta de 2 (dois) ou 
mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, no 
mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade. 

§ 2º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

§ 3º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

§ 4º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e 
será: 

I - Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput deste 
artigo; 

II - Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013; 

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

8.7 - Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 183 da Lei 14.133/2021. 

8.8 - As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos. 

8.9 - Autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

9.1 - Caberá a rescisão de Contrato na ocorrência de quaisquer motivos relacionados no art. 78 da Lei 
8.666/1.993. 
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9.2 - A rescisão do Contrato poderá ser: 

9.2.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisos I 
a XI e XVII do art. 78 da Lei 8.666/1.993; 

9.2.2 - Amigável por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração; 

9.2.3 - Judicial, nos termos da Legislação. 

9.3 - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 8.666/1.993, sem que 
haja culpa da contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados que houver 
sofrido, tendo direito a: 

a) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 

b) Pagamento do custo da desmobilização, se houver. 

9.4 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.4 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 
o direito à prévia e ampla defesa. 

9.6 - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

9.7 - A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração, nos casos enumerados nos 
Incisos I a XI do art. 78 da Lei nº 8.666/1993, acarreta as consequências previstas no art. 87 do mesmo 
diploma legal, sem prejuízo das demais sanções previstas. 

9.8 - Na hipótese de se concretizar a rescisão contratual, poderá a CONTRATANTE contratar os serviços 
das licitantes classificadas em colocação subsequente, observadas as disposições do Inciso XI do art. 
24 da Lei nº 8.666/1993, ou efetuar nova licitação. 

9.9 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

10.1 - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

10.1.1-Entregar os produtos de acordo com as condições e prazos propostos neste termo e demais 
documentos que integram o processo; 

10.1.2 Providenciar a Imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente do 
município de Vila Pavão/ES; 

10.1.3 Providenciar mão de obra necessária para transporte, carga e descarga dos produtos; 

10.1.4-Entregar os produtos nos locais/escolas indicadas pela Secretaria Municipal de Educação;  

10.1.5 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente a 
todas as reclamações; 

10.1.6-Custear o frete referente à devolução dos produtos defeituosos, dentro do prazo de garantia; 
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10.1.7-Manter durante toda a execução, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação . 

10.2. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

10.2.1 Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto do contrato, 
para que a empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições para execução do 
objeto contratado; 

10.2.2 Indicar ou designar servidor/comissão com competência necessária para proceder ao 
recebimento dos materiais e atestar as Notas Fiscais após a verificação das especificações, qualidade, 
quantidade e preços pactuados 

10.2.3-Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da contratação; 

10.2.4 Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização do objeto 
contratado, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, prazos de vigência e entregas, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA, por escrito, as advertências e as 
ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte desta. 

10.2.5-Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

12.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

12.2 – Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

12.3 – Será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação, designar dois servidores 
responsáveis pela fiscalização do objeto deste contrato, sendo Beatriz Maia da Rocha , brasileira, 
solteira, portador da Carteira de Identidade nº XXXXXXXXXXX, inscrito no CPF sob nº XXXXXXXXXXX, 
residente e domiciliado na Rua XXXXXXXXXXXXXX e em sua ausência JOSIMAR BICHI , inscrito no CPF 
nº 073.949.876-20, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

12.4 – A CONTRATADA deverá manter preposto, para representa-la administrativamente, sempre que 
for necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

12.1 - Aplica-se à execução deste Termo Contratual, em especial aos casos omissos, a Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS ADITAMENTOS 

13.1 - O presente Contrato poderá ser aditado, nas hipóteses previstas em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

14.1 - Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 - Fica eleito o foro da cidade de Nova Venécia/ES, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste 
Contrato e que não possam ser resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

15.2 - E por estarem, assim, justos e acertados, assinam o presente instrumento, após lido e achado 
conforme. 

Vila Pavão/ES, XX de XXXXXX de 2026. 

 

João Trancoso XXXXXXXX XXXXXX  XXXX 
Prefeito do Município XXXXXXXX XXXXXX  XXXX 

CONTRATANTE CONTRATADA 
 

 

TESTEMUNHAS:  

1 -______________________________  2 -_____________________________ 

    Nome:         Nome: 
    CPF.:          CPF.: 
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